
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer a convocação do Senhor

Ministro de Estado das Relações

Exteriores,  Mauro  Vieira,  para

prestar  esclarecimentos  acerca

da atuação diplomática do Brasil

diante  da  chegada  de

comandantes  do  grupo

Hezbollah  à  América  do  Sul,

incluindo  possível  presença  em

território  brasileiro,  e  os

impactos  geopolíticos  e  de

segurança  decorrentes  dessa

movimentação.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exa.,  com  base  no  art.  50,  caput,  da

Constituição Federal,  bem como no art.  219,  § 1º,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário  sejam

adotadas as providências necessárias à convocação do Ministro das

Relações Exteriores, Sr. Mauro Vieira, para prestar esclarecimentos

acerca  da  atuação  diplomática  do  Brasil  diante  da  chegada  de

comandantes do grupo Hezbollah à América do Sul, incluindo possível

presença  em território  brasileiro,  e  os  impactos  geopolíticos  e  de

segurança decorrentes dessa movimentação.
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O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  convocar  o

Ministro das Relações Exteriores, Mauro Vieira, para que esclareça

quais medidas estão sendo adotadas pelo Itamaraty em face de

recentes denúncias sobre a vinda de centenas de integrantes do

grupo Hezbollah — inclusive comandantes de alto escalão — para

países da América do Sul, incluindo o Brasil.

Trata-se de questão de extrema gravidade, pois o Hezbollah é

reconhecido por diversos países como organização terrorista, com

histórico  de envolvimento  em ações  violentas,  tráfico  de  armas,

lavagem  de  dinheiro  e  alianças  com  redes  criminosas

transnacionais. Informações divulgadas1 por veículos de imprensa

internacional  apontam  que  aproximadamente  400  membros  do

grupo  estariam  deixando  o  Líbano  em  direção  a  países  sul-

americanos, redirecionando suas operações diante do aumento de

pressões no Oriente Médio.

Nesse contexto, é dever do Ministério das Relações Exteriores

adotar postura ativa e coordenada com outras nações do continente

e com organismos multilaterais, a fim de garantir que o Brasil não

seja  transformado  em  refúgio  ou  base  de  apoio  para  grupos

extremistas. 

A ausência de posicionamento firme e transparente por parte

da diplomacia brasileira pode comprometer a imagem internacional

do Brasil como país comprometido com a paz e a segurança global.

Ademais,  a  conivência  ou  a  negligência  institucional  em  temas

dessa  magnitude  representa  ameaça  direta  à  soberania  e  à

integridade da sociedade brasileira.

Diante disso, o comparecimento do Ministro Mauro Vieira é

indispensável para que esta Casa exerça sua função constitucional

1 https://www.revistaoeste.com/mundo/comandantes-do-hezbollah-deixam-o-
libano-e-seguem-para-a-america-do-sul/ *C
D2
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de  fiscalização  e  controle  externo  da  administração  pública,

especialmente em temas que envolvem a segurança nacional e a

política externa do país.

Sala da Comissão, em             de             de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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